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MENSAGEM MODIFICATIVA N° 1 :  PLE N° 028/2025 -PROJETO DE LEI DO EXECUTIVO

ASSUNTO:
Dispõe sobre a capacitação e atuação de Agentes de Primeiros Socorros Escolares
e estabelece a concessão de gratificação por função, e dá outras providências.

AUTORIA: Prefeito Municipal Celso Florêncio de Souza

Nos termos regimentais, tendo a propositura discriminada em epígrafe sido

remetida para avaliação da Comissão Permanente de CONSTITulçÃO E JUSTIÇA,

os integrantes do colegiado se manifestam conforme abaixo:

Vereador Voto Assina!gFa~`+~~`L\\

DANIEL MARIANO Eseguir ao Pienário
+r+.,/'•/'               ///•f/\,#í`','_:,,..,''.r•,,.d:

(Presidente) EArquivar

MARCELO DANTAS
`        eguiraoplenário

(Relator) HArduivar

VALMIR DO PARQUE MEIA LUA

\`EseguiraoPienário

2Z,,,zzf,í(Membro) EArquivar

Justificat.iva..

Câmara Municipal de Jacareí,  (j:#    de setembro de 2025.

CONCLUSÃO:

Diante das manffestações acima, a propositura deverá ser:

(\S Encaminhada ao plenário.                         (    ) Arquivada.
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MENSAGEM  MODIFICATIVA N° 1 :  PLE N° 028/2025 - PROJETO DE LEI  DO EXECUTIVO

ASSUNTO:
Dispõe sobre a capacitação e atuação de Agentes de Primeiros Socorros Escolares
e estabelece a concessão de gratificação por função, e dá outras providências.

AUTORIA: Prefeito Municipal Celso Florêncio de Souza

Nos termos regimentais, tendo a propositura discriminada em epígrafe sido

remetida para avaliação da Comissão  Permanente de FINANÇAS  E ORÇAMENTO,

os integrantes do colegiado se manifestam conforme abaixo:

Vereador Voto Assinatura

JEAN ARAÚJO Eseguir ao plenário

€#                /_(Presidente) EArquivar

/,`ÇMARCELODANTAS ''        uir ao plenárioEArquivar                   i
-_               __        _--;-\Í_/

(Relator)

NETHO ALVES

\`E`Seguiraopienário /:,,.;/,;/,:,,

(Membro) EArquivar                                / Á:  1-,Á:-,/:  ,z.:

Justificativa..

Câmara Municipal de Jacareí,   .U`\#-'  de setembro de 2025.

CONCLUSÃO:

Diante das manifestações acima, a propositura deverá ser:

(.*`)  Encaminhada ao plenário.                          (    ) Arquivada.
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MENSAGEM MODIFICATNA N° 1 : PLE N° 028Í2025 - PROJETO DE LEI DO EXECUTNO

ASSUNTO:
Dispõe sobre a capacitação e atuação de Agentes de Primeiros Socorros Escolares
e estabelece a concessão de gratificação por função, e dá outras providências.

AUTORIA: Prefeito Municipal Celso Florêncio de Souza

Nos termos regimentais, tendo a propositura discriminada em epígrafe sido

remetida  para  avaliação  da  Comissão  Permanente  de  EDUCAÇÃO,  CULTURA  E

ESPORTES, os integrantes do colegiado se manifestam conforme abaixo:

Vereador Voto Assinatura

NETHO ALVES E§eguiraopienário
í:  ,t-,,:      f f ,-.,;•,J/    -(Presidente) EArquivar

PAULINHO  DOS CONDUTORES qseguir ao plenário^.`

(Relator) EArquivar

MARIA AMÉLIA EÁsegujr ao Plenário
\\              ````-(\`i'           1`-=-+~    `      r``     \,     `}\\\`_\`,.``~1,1

(Membro) EArquivar

Justificativa..

Câmara  Municipal de Jacareí,  À-`_`Á¢\'"  de setembro de 2025.

CONCLUSÃO:

Diante das manffestações acima, a propositura deverá ser:

(#)  Encaminhada ao plenário.                         (    ) Arquivada.
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